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Para: Chefe de Div/são de Finanças e Administração |C

Assumo: INFORMAÇÃO DE AEERTURA DE PROGDIMEmo—03/2023_CPR -"FORN ECIMENTD DE PRODUTOS DE PADARIA E o )

PASTELARIA PARA REFEITÓRIOS ESCOLARES DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA" “%

Considerando:

- A informação interna da DECASTD/EDUCAÇÃO, com o NIPG 17484/22, que se anexa;

Submete-se à consideração su perior a presente proposta de declsão de contratar:

— Lançamento do procedimento por Consulta Previa para “FORNECIMENTO DE PRODU'I'OS DE PADARIA E PASTELARIA

PARA REFEITÓRIOS ESCOLARES DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DOCONCELHO DE CAMINHA", em conformidade com
alínea c) do n.o 1 do artigo 209 do CCP, visto que o contrato a celebrar não ultrapassa € 75.000, e nos termos da
informação dos serviços apensa à presente Informação,

- Aprovação do preço base do procedimento no valor de € 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos euros) acrescido de
IVA à taxa legal em vigor de 23%. O preço base foi calculado com base em valores de procedimentos efetuados em anos
anteriores, para prestações do mesmo tipo.

- Aprovação do respetivo Convite e Caderno de Encargos anexos à presente proposta, nos termos da alínea a) do n.! 1

e n.9 2 do artigo 40.91 do CCP;

- Que sejam convidadas a apresentar proposta as seguintes entidades: ”DOMINGUES E IRMÃO, LD”, ”OCEAN STRIPES,

LDA", ” PANILIMA, PADARIA E PASTELARIA, LDA" e “PAMOL, CURIOSA MORDOMIA", em cumprimento artigo 113. o do

CCP.

— Que seja aprovado ao abrigo do no 1 do artigo 67.9 do CCP, a seguinte composição dejúri:

Efetivos: Ana Sofia Guardão, Ana Dourado Ferreira e Ana Rodrigues

Suplentes: Teresa Ribeiro e Elisabete Afonso

— Aprovação da designação da Técnica, Ana Soiia Guardão, para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo 290,9—A

do CCP.
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- Delegação no Júri do presente procedimento a resposta aos esclarecimentos solicitados pelos interessados, de acordo

com o disposto no na 2 do art! 69.9 do CCP, desde que os mesmos não resultem em retificações às peças de

procedimento.

» A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economlcamente mais vantajosa, na modalidade monofator,

onde o critério de adjudicação é densilicado por um único fator] aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço,

nos termos da alínea b) do n.o 1, do artigo 74.o do CCP.

Para cumprimento dos requisitos legais da abertura do presente procedimento, informa-se:

- Que a dotação orçamental para a despesa inerente ao contrato a celebrar, deverá estar prevista no orçamento para

2023, na económica 02,0106, orgânica 02 e, de acordo com o artigo 479 do Código dos Contratos Públicos, no valor de,

€ 29.500,00 (vlnte e nove mil e quinhentos euros) acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%

- O fornecimento será efetuado pelo período de 12 meses, produzindo efeitos desde o dia 03 dejaneiro 2023 e término

no dla 31 de dezembro de 2023, sendo não renovável,

- 0 registo do compromisso será efetuado em janeiro de 2023, devendo estar salvaguardada a dlsponlbllidade de

fundos.

C inha, 09 de janeiro de 2023

(Margarida Goias)
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